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INDICAÇÃO N.º ___/2023 

 

Indica ao Prefeito Municipal que seja 
feito estudo para implementar o 
programa de utilização de energia solar 
na Rede Municipal de Ensino. 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal, junto a secretaria competente para que seja feito estudo para 
implementar o programa de utilização de energia solar na Rede Municipal de 
Ensino. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 

Justificativa 

   
Sabemos do importante papel e necessidade de utilizarmos certa 

diversidade de matrizes energéticas para a inclusão de formas de captação 
renovável como é o caso da energia solar, eólica, biomassa, entre outras. 

 
A energia solar (limpa e sustentável) é considerada importante alternativa 

energética quando comparada com as demais (térmicas, hidrelétricas e nuclear), 
devendo, portanto, ser estimulada por políticas públicas ambientais. 

 
Nossa cidade já vem fazendo isso, e acreditamos que implantar a energia 

solar nos espaços escolares, contribuirá com uma maior interação entre 
proteção do meio ambiente e comunidade escolar, gerando ainda mais 
desenvolvimento e envolvimento de nossa cidade.   
 
  Sendo assim, gostaríamos da atenção do departamento competente para 
que seja feito estudo para verificar a viabilidade desta solicitação. 
 

Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento 
a presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 
consideração.  
 

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2023. 
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